CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA – TRÊS DE MAIO/RS
Criado pela Lei Municipal nº 1192/92, 3078/19 e suas alterações


Edital nº 08/2023

DIVULGA LOCAIS DE VOTAÇÃO PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA – do Município de Três de Maio/RS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº 1192/92 e da Lei Municipal nº 3078/19 e suas alterações, torna público os locais de votação para processo de escolha de Conselheiros Tutelares.
1. Os eleitores poderão votar apenas uma vez em qualquer das seguintes urnas:
	Urna 01
	Prefeitura Municipal

	Urna 02
	Bairro São Francisco – Escola Municipal de Educação Infantil São Mateus (Antiga Escola São Francisco)

	Urna 03
	Instituto Estadual Cardeal Pacelli

	Urna 04
	Bairro São Pedro – Escola Municipal de Ensino Fundamental São Pedro

	Urna 05
	Bairro Oriental – Escola Municipal de Ensino Fundamental Francisco Sales Guimarães

	Urna 06
	Bairro Glória – Escola Municipal de Ensino Fundamental Germano Dockhorn

	Urna 07
	Vila Consolata – Escola Estadual de Ensino Fundamental Senador Alberto Pasqualini

	Urna 08
	Vila Quaraim – Escola Estadual de Ensino Fundamental Princesa Isabel

	Urna 09
	Vila Manchinha – Escola Estadual de Ensino Fundamental Frederico Lenz

	Urna 10
	Vila Progresso – Escola Estadual de Ensino Fundamental Progresso

	Urna 11
	Barrinha – Escola Municipal de Ensino Fundamental Martinho Lutero

	Urna 12
	Caúna – Escola Estadual de Ensino Fundamental Bem Viver Caúna



2. As eleições acontecerão no dia 01 de outubro de 2023, das 08 horas às 17 horas.
3. Os eleitores devem comparecer munidos do título de eleitor e documento oficial com fotografia.
4. O escrutínio ocorrerá unicamente nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores.


Três de Maio – 01 de setembro de 2023.




Vilson Luiz Vanin Trage
Presidente do CMDCA

